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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Pregão N°:  08-004/2017

Processo Administrativo: 079/2017

Dt. do Proc. Administrativo: 15/02/2017

Data do Edital

14/02/201 7

Hora
08:30:00

Objeto
Processo  Licitatório em  referência,  para óontratação de empresa especializada  para prestação de
serviços necessários à realização da Jornada  Pedagógica 2017 para  profissionais da  Educação deste
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Pregão N°: 08-004/2017

Processo Administrativo: 079/2017

Dt. do Proc. Administrativo: 15/02/2017

Data do Edital
14/02/201 7

Hora

08:30:00

Objeto
Processo Licitatório em referência,  para contratação de empresa especializada para prestação de
serviços necessários à realização da Jornada  Pedagógica 2017 para profissionais da  Educação deste

-,1

Espécie
Serviço Gerais

Modalidade

Pregão Presencial

Critério de Julgamento
Menor Preço por Lote

Em conformidade com a  Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.



•`                 ``.

€`MEES#,.1"

T:_3f:,S
p ri€F EITl) R^ M UNlclp^L

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,01

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:  06.083.366/0ool-58

OFÍCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

VALENTE -BA , 5 de janeiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Venho  através   da   presente,   solicitar  a   V.Exa.   que   seja   aberto   um   processo   licitatório,   objetivando   a
Processo   Lic.itatório   em   referência,   para   contratação   de   empresa   especializada   para   prestação   de   serviços
necessários  à  realização  da  Jornada  Pedagógica  2017  para  profissic]nais  da  Educação  deste  município  ,  neste
município, com valor estimado em  Ft$   75.300,00   ,  ccinforme solicitação de despesa em anexo.

Sem     mais  para   o   momento,   aproveito  a   oportunidade   para   renovar  meus  sinceros  votos  de  estima  e
consideração.    .

0
Atenciosamente,

•`  Mmi   UDflÀ4  0Aá70'
ÃUNE MARTINS CARDOSO

FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

•€ECz

Exmo.  Sr.(a)
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Seiihor Prefeito,  veiiJio solicitar que seja aberto processo licitatói.io para Coiiti.atação de Empresa

especializada  pai`a  prestação  de  sewiços  iiecessários  à  realização  da loriiada  pedagógica  2017  para

pmfissionais  da  Educação  deste  muitícípio  de  VALENTE-BA,  ao  valor  total  de  R$  75.300,00  coiiforme

pi`ojeto eiii anexo.  ,

PROGRAMA DA }ORNADA PEDAGÓGICA Z01 7

EDUCAR É HUMANIZAR

0 desafio de e:nsinar criarido laços

]USTHCATIVA

A Jomada Pedagógica é um iiiomeii.to em que profissionais da educação se reencoiitrani pai.a i]iiciai. os

[i.abalhos pedagógicos oficialmente nos Sistemas de Eiisiiio.   Este momeiito possibilita a pai.tilha de ideias

e de conheciiiieiitos,  a  discussão  cle novos  temas  ed[icacionais,  a  análise  de  indic`adores  educacioiiais,  a

i.evisão de valores e pi.incipios em que a equipe de ec}ucadores intencioiia cmbasai. seu fazer pedagógico,

deiiü.e oiitras atividades. Tudo isso com o propósito de foi.talecer o processo educativo.

Visando  foi.talecer  laços  de  colaboração,  respeito  e  engajamento  peclagógico  dos  educadores  com  a

politica  ed[icacional,  o  teiiia  escol]iido  pai.a  a Joi.nada  Pedagógica  2017  é  Humanização  na Educação.
Coiii  este  tema  a  Seci.etai.ia  Muiiicipal  de  Educação  pretende   fazer  um  coiwite  aos   educadores  a

repeiisarem o  fazer pedagógico,  não  coiuo  ape]ias uma  mei.a  tarefa  técmica.  mas  como  possibilidade de

coiivivéncia  e  de  realização  da  pessoa  huniana  por  meio  do  traballio,   para  a  garantia  do  direito

educacional  educação  e  a  conti.ibuição  para  a  foi.mação  iiitegi`al  do  sei..  Pai.a  tanto,  se  faz  necessário

eiivolver  os  gestores  escolai.es,  coordenadores  pedagógicos  e  pi-ofessores  em  momentos  de  estudos  e

Secretaria Municipal dc Educação -Valente/BA -Príiça Getúljo  Vargas. 01, Cciitro -Valente/Ba. CE 48.890-000
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reflexãoàofazerdocentefi.enteàscoiidjçõeshumanasnopreseiitetenipoeanecessidadederessignificar

a práxis coitio possibilidade de traiisfoi.mação do sujeito docciite, visaiido à melhoi.ia das relações iiiter e

inti'apessoa],  o  forialecimento das  equipes educativas  e,  coiisequeiitemeiite,  a melhoria das condições de

trabalho pedagógico no aiiibiente escolai..

oB]Erlvo GERju

Promover   a   integração   dos   educadores   iio   iiiício   do   trabalho   letivo,    acolhendo-os   cordial   e

i.espeitosameiite cle foi`ma a assegiirar o envolvinieiito dos inesnios iio processo pedagógicoletivo de 2017,

por iueio  de relações  humaiiizadas  e himiaiiizadoi`as.  visa]ido  o  engaja]iieiito  humaii.o,  social  e  político
dos mesmos m gestão da política educacioiial.

OBjETIVOS ESPECÍHCO S

- Compi.eender a práíica pedagógica enquanto pi.áxis social humaiiizadoi`a;

- Refletii. sobre os indicadoi.es ediicacioiiais locais e os pi.ocessos pcclagósicos iiecessái.ios a uiii.a gestão de

qiialidade;
- Disciitii` as mudanças curi`iciilai.es  a  partir das  propostas da Base  Nacioiial  Curi.iculai` Comum  e siias

implicações ii.a prática pedagógíca;
- Disseniinai. e compaitilhai. metodologias inovadoras que assegurem o pi.azer em educar e apreiidei. em

todas as etapas e modalídades da educação básica.

À4ETODOLOGIA

0 deseiivç)lviitiento, das atividacles duraiite a Joriiada será realizado poi. iiieio de Palfftras, Mesa Temática.

Oficinas Pedagógicas  iio  coletivo  de educadoi.es  e Eiicontro  de Planejamento Pedagógico nas  unidades

escolares.

A. p*estrí3. de EJb:be;xti:míi tj:rã ccjiiNo +eri:ia  Educar é Humanizar:  0  desaf to de ensínar criaiido laços. P"n

tanto,  a  Secretaria  de  Ediicação  coiitai.á  com  a  colaboração  de  palestra]ite  com  cun.ículo,  pei.fil  e

desenvoltura  que  atencla  ao   pei.fil  da  educação  humanística,   de  foi.ma  motivacional  e  envolveiite,

abc)i.daiido  sobi.e  os  desafios  de  educar na  conteiiiporaiieidade  e  a  iiecessidade de  se i.epensar  a práxis

pedagógica enquanto ato huniaiio, pei'iiieada de questões sociológicas, políticas, existenciais, com foco iio
deseiwolvimento   integi.al   das   pessoas   e   iião   apeiias   conio   unia   ação   pedagógica   com   foco   iio

desenvolvimento cogiiitivo clo iiidivíduo.

Secretaria Miinicjpal  de Educação -Víilenten3A -Praça Gelúlio Vargas. 01. Centro -Valente/Ba. CÊ 48.890-000
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Antes   da  palesti.a   os   pi.ofessoi.es   sei`ão   acolhidos   eni   iiiesas,   oiide   estarão   disponíveis   os  seguintes

materiajs, um  texto  poético  sobre  o  tciua.  tíntas,  piiicéis,  flanela  e  a  sugestão  para  que  eles  "piiitem"  a

ediicação que qi.ierem apreciai` eni seu iiiunicipio. Eles. fai.ão esta atividade ao soin de música ao vivo, com

ai.tista local, com repertório selecioiiado de ]m'isica populai. brasileira.

A  Mesa  Temática   terá   coiiio   tema   Políticas   Curríciilares   Nacioiiais   e   suas   liiiplicações   iia   Gestão

Pedagógica Escolar. Nesta atividade, a Seci-etaria contará co]ii profissíoiiais com formação adequada, com

doutoraniento ou niesü.ado iia ái.ea e experiêiicia na gestão de políticas públicas.

0  ti.abalho  com  as  Oficiiias  Pedagógicas  será  i.ealizado  eiii  um  ti.irno  dc  trabalho  de  4h.  eiii  gnipos

docentes divididos por etapas c niodalidades da educação básica, a sabei.:

Grupo  1: Educação lnfaiitil.

Gmpo 2: Ciclo de Alfabetização.

Gi.upo 3: Ciclo Complementai-da AlfalJctização.

Giiipo 4: Aiios Finais do Eiisiii.o Fundamental 1.

Gnipo 5: Aiios Finais do E]isino Funclameiital 11.

Grupo 6: Educação Especi{ti.

Gi.upo 7: Educação do Campo.

Gnipo 8: Gestores e Cooi.denadores Pedagógicos

Para o desenvolvimento das i.efei'idas oficinas,  serão tratac{as questões curiiciilares específicas pai.a cada

gi.upo, com a participação dc especialistas e mestres, com expei.iências profissioiiais em cada área.

E por fim, o Encontro  Pedagógico nas ,escolas  será realizado em cada iiiiidade escolai.,  por suas pi.óprias

eqiiipes  gestoras,   com  seus  i.espectivos  pi.ofessores.   Este  eiiconti.o   será   orientado  pela   Seci.etai.ia  de

Ediicação   com   uiiia   pauta   úiiica   orieiitada,   vísa]iclo   garaiitir   as   i.elações   sístêmicas   na   gestão   e

planejaniéiito   da   Politic`a   educacioiial,   sei`do   ajustadas   pelos   gestoi.es   coiifonne   demandas   de  seus
contextos escolares.

0  Eiicoiitro  Pedagógico   nas  escolas  é  uni   nioi]iciito  para  que  os  iiovos  gestores  possam  abrir  seiis

ti'abalhos  proiiiovendo  integi`ação  eiitre  a  equípe  escolar.  acolheiido  bcmi  os  iiovos  colegas  de  trabalho

que  íntegrarão   à  equipe.   É  um  momento   e.m  que  juntos,   possani   rcver  os   documeiitos  de  gestão

pedagógica das escolas conio o Plaiio de Ação Anual a ser integrado ]io PPP.  É momento opoi.tuiio aiiida

pai.a  orieiitar  a  elaboi`ação  do  Plano  de  Curso,  bem  como  socializar  metodologías  que  despertem  o
interesse, a participação e a api.eiidizagem dos estudantes para a prinieira seiiiana de atila.

Secretaria Municipal  de  Educação -Valente/BA -Praça Geti.ilio  Vargas.  01 ` Centro -Valen[e/Ba.  CE 48.890-000
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No  que  se  refere  ao  ti.abalho  comuiii  a  todas  as  imidac{es  escolares,  importa  que  as  eqiiipes  gestoras

assegui'em o deseiivolvimento das seguiiites atividades;

a)    Acolhida afetiva dos docentes;

b)    Revisão  do  Plano  de  Ação  do  Projeto  Pedagógico  da  Escola,  a  partir  das  Esti.atégias  do  Plano de

Ação da Seci'etaria Miuiicipal de Educação;

c)    Elaboração do plano de ciirso pelos docentes;

d)    Coiifecção de ]iiateriais pedagógicos para gara]itir um aiiibieiite escolai. um clima de orgarização

para acolhi'da dos esti.idantes.

PROGRAMAÇÃO GERAL DOS MOMENTOS PEDAGÓGICOS

DIA TÜNO LOCAL ATIVIDADE CONTEÚDO

20.OZ. Notuimo
Clube SocialUmbi.ii`aiia

Palestra Hunianização iia Educação

21.02

Matutino
Clube SocialUltlbl.11.alla

Mesa Redonda
Políticas Curriculares

VespertinoVespel.tino
Colégío

Educação liifaiitil
BNCC e` as iniplicações iio ti`abalho docente

aclo deAlfabetização
Orgaiiização curriculai. ciclada

Ciclo BNCC e a oi.ga]iização curriculai. em

Complemeiitai. Dii.eitos e Ot)jetivos cle Aprendizagem

A11os Fillais 1

BNCC e a orgaiiização cui.ricular em

Estadual Dii.eitos e Objetivos de Aprendizagem nas

César Borges Ái.eas de Liiiguagem e Ciências Htimanas

Anos Finais 11

BNCC e a oi.gaiiização curricular em

Direitos e Objetivos de Aprendízageni nas

Ai'eas de Mateiiiática e Ciências da

Natui.eza

Ediicação Especial

Orientações pedagógicas pai.a a

oi.gaii ização do Atendímeiito Educacioiial

Especializado

Educação do A socioambieiitalização curricular iias

Secretaria Municipal  de Educação -Valente/BA ~ Praça Geiúlio  Vargas. 01 `  C.entro -Valente/Ba. CE 48.890-000
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Ca,,,pO escolas do canipo do semiárido

Gestores Escolai.es A gestão das políticas educacionais

e Cooi.deiiadores interfec]erativas no contexto da pi.ática

22.02 hlte81.al Escolas
Encoiiti.o dePlallejamellto

Plaiiejamento Anual Eqiiipe escolai.

LOTES/ITENS ESPECIHCAÇÃO :

LOTE I

ITEM QTD UNID
VALORUNITÁRIO

VAI,OR TOTALDESCRIÇAO

1 1 hol.as

Palesh.a   com   o   tema   Educar   é   Hiuiianizai.:   o

R$  11.000,00 R$  11.000,00
Desafio   de   Eiisinai.   Criando   Laços,   com   perfil

contratual    de    i.ecoiiheciinento    iiacional    para

abei.ttii'a dos ti.abalhos.

2 ? horqs

Palesti.as     em    Mesa    Temática    sobre    Políticas

R$   2.000,00 R$   4.000,00
Cul`l.iculal`es    Naciollais    e   suas    i]llplicações    na

gestão    pedagógica    na    escola,    com    formação

: ]iii]iima eiti Doutoi.ado e/ou Mesti.ado.

3 1 11oras

Oficiiia    sobre    a     Hunia]iização    nas    Relações

R$    1.500,00 R$    1.500,00
Profissionais    iio    espaço   escolai`   envolveiido    os

Pi.ofissioiiais  de  Apoio,  com  foi`mação  niinima  eni

Especialização.

4 1 horas

Oficina  Peclagógica  pai.a  professores  da  Educação

R$     1.500,00 R$    1.500,00

Iii.faiitil,  sobre  a Base  Nacioiial Cui`riculai. Comum
~  BNCC  e  sua  i]iiplicações  iia  Gestão  dc  Sala  de

Aula,  com  pi.ofissional  com  formação  niiiiima em

Especialização.

5 2 horás

Oficinas  Pec[agógicas  para  professores  dos  Anos

R$    1.500,00 R$    3.000.00

Iiiiciais      do      Eiisiiio      FLiiidameiital,      sobre      a

Organização  Curricular  Ciclada,  com  profissioiial

Í com  fomiação  niiiiima  em  Especialização  e  coin

experiência em Gestão de Ciclos.

Secretaria Miinicii)í`l  de  Educação -Valente/BA -Praço Getúlio Vargas, 01` Centro-Valcnte/Ba.  CE 48.890-000
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6 1 hol.as

Oficíiias Pedagógicas pai.a professores das Áreas de

R$    1.500,00 R$    1.500,00

Linguagem  e  Ciêiicias  Humanas  dos  Aiios  Fiiiais,

do   Eiisiiio   Fuiidameiital,   sobre   a  Base   Nacional

Curricular  Comuiti  e  os  Desafios  da  Organização

Cui'riculai.      em      Dii.eitos      e       Objetivos       de

Apreiidizagem,   coni   profissioiial   com   forniação

iníiiima eiii Especialização.

7 1 horas

Oficiiias Pedagógicas para professores das Áreas de

R$     1.500,00 R$    1.500,00

Matemática   e   Ciências   da  Natureza,   do   Ensino

Fundamei.ital,   sobi.e   a  Base   Nacioiial   Curriciilar

Comum  e  os  Desafios  da  Organização  Curricular

em   Direitos  e   Objetivos   cle  Aprendizageni,   com

pi.ofissional       coni       fomiação       itiíiüma       em
Especialização.

1 hol.as

Oficiiia  Pedagógica  pai.a  professoi.es  da  Educação

R$    1.500,00 R$    1.500,00

do Canipo,  sobi.e Socioambientalização Curi.icular.

com    pi.ofissional    com    foi'mação    niiiiiiiia    em

Mesti.ado e experiêiicia de formação em Educação

do Campo.

8 1 hol.as

Oficína Pedagógica para professoi.es e profissionais

R$    1.500,00 R$    1.500,00
que      atuam      ]ia      Ediicação      Especial,      sobre
Ateiidimeiito     Educacioiial     Especializado,      com

; fomação ni.ínima em Mestrado iia ái.ea.

t\ 1 hol.as

Oficina Pedagógica para Gestores e Coordeii.adoi.es

R$    1.500,00 RS    1.500,00

Escolares  sobre  a  Gestão  de  Políticas  Educacioiiais

Interfederativas no Contexto das Práticas Escolai.es,

com profissional com coma iiiíiiüiia em Mestrado e

experiéiicia em gestão de politicas públicas.

Subtotal RS Z8.500,00

LOTE 11

ITEM QTD UNIP
VALORUNITÁRIO

VAI,OR TOTALDESCRIÇAO

1 500 Ullid
Caderiios       Peclagógicos       para       Docentes,

R$          20,00 R$                 10.000,00
tamanho A4.

SecretaTia Munícípal  de Educação -Valente/BA -Praça Getúlio Vargas.  01, Cenlro -Valente/Ba. CE 48.890-000
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2 500 Unid

Bolsas,        taiiiaiiho        aproxiniado        15x40

R$          20,00 R$                10.000,00confeccioiiada em loiia, com alça, fechameiito

bolso superior

Subtotal R$               20.00 0,00

I,OTE 111

r" QTD UNID
VAI,ORUNITÁRIO

VALOR TOTALDESCRlçAO

1 500 Unid Almoço comei.cial para 01  pessoa R$         14,00
RS7.000,00

RS7.000,00
Subtotal

LOTE IV

r" QTD UNID
VAI,ORUNITÁRlo

VALOR TOTAI,DESCRIÇAO

1 500 Ulrid
Camisas  manga curta,  coii.feccionada  em  algodão,

R$         2Z,00 RS        11.000,00
com gola redonda, para professores.

2 400 Ullid

Camisas maiiga curta,  coiifeccioiiada em  algodão,

R$        22,00
RS8.800,00

com  gola   redoiida,   pai.a   profissioiiais   de   apoio
1

escolar.

Subtotal R$       19.800.00

Sem mais para o momento,  aprweito  a oporhiridade para renovar  meus  sinceros votos  de estima e
consideração.

Valeiite, 05 dejaneiro de 2017.

_`:```!`,.`~.```.``,--

ALINE MARTINS CARDOSO

Secretária Municipal de Ediicação

Secretaria Mi;iiicipal  de  Educação -ValenteBA -Praça Geti'ilio Vargas,  01. Centro -Valente/Ba.  CE 48,890-000
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JOSÉ LUIZ ARAUJO  DE MAITOS ME
CNPJ  09.111.812/00001-89
RUA  ERMONDES JQEL  MOTA,  NO  40,  10  ANDAR,  DIONÍSIO  MOTA,  VALENTE-BA
CEP 48.890-000 -(75)  8105-3069  -joseluizarts@hotmail.com

RESPOSTA À CONSULTA DE PREÇOS

0
Senhora  Secretária,  estamos  encaminhando  conforme  solicitação  de  vossa  Secretaria,  a

consulta   de   preços   para   o   processo   licitatório   para   os   necessários   à   realização   da   Jornada

pedagógica  2017  para  profissionais da  Educação deste  município  de VALENTE-BA.

0  valor  total   para   os   itens  em   referência   é   de   R$   75.300,00   (setenta   e   cinco   mil   e
trezentos  reais)  conforme abaixo  discriminado.

LOTES/ITENS ESPECIFICAÇÃO:

LOTE I

•..`

ITEM QTD UNID
VALORUNITÁRio

VALOR TOTALDESCRIÇAO

1 1 horas

Palestra  com  o  tema  ETucar  é  HumTãFi-zar:  o

R$  11.000,00 Rj  11.000,00
Desafio  de  Ensinar  Criando  Laços,  com   perfil
contratual   de   reconhecimento   nacional   para
abertura  dos trabalhos.

2 •2 horas

Palestras   em   Mesa  Temática   sobre   Políticas

Ri     2.000'00 Ri    4.000,00
Curriculares  Nacionais  e  suas  implicações   na

gestão  pedagógica  na  escola,  com  formação
mínima  em  Doutorado  e/ou  Mestrado.

3 1 horas

Oficina   sobre   a   Humanização   nas   Relações

R$     1.500,00 Ri     1.500,00Profissionais  no  espaço  escolar envolvendo  os
Profissionais  de  Apoio,  com  formação  mínima
em  Especialização.

4 1 horas

Oficina     Pedagógica     para     professores     da

R$     1.500,00 Ri     1.500,00
Educação    lnfantil,    sobre    a    Base    Nacional
Curricular  Comum  -  BNCC  e  sua  implicações
na   Gestão  de  Sala   de  Aula,  com   profissional
com formação  mínima  em  Especialização.

Sgcretariai Municipal  de  Educação -Valeme/BA -Praça Getúlio  Vargas, 01. Centro -Valente/Ba.  CE 48.890-0
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JOSÉ LUIZ ARAUJO DE` MAITOS ME
CNPJ  09.111.812/00001-89
RUA  ERMONDES JOEL  MOTA,  NO  40,  10  ANDAR,  DIONÍSIO  MOTA,  VALENTE-BA
CEP 48.890-000 -(i75)  8105-3069  -joseluizarts@hotmail.com

\

5 2 horas

Oficinas    Pedagógicas    para    professores   dos

R$     1.500,00 Rt    3.000,00

Anos  lníciais  do  Ensino  Fundamental,  sobre  a
Organização         Curricular         Ciclada,          com

profissíonal      com      formação      mínima      em
Especialização  e  com   experiência  em   Gestão
de aclos.

6 1 horas

Oficinas    Pedagógicas    para    professores    das

R$     1.500,00 Ri     1.500,00

Áreas  de  Linguagem  e  aências  Humanas  dos
Anos  Finais,  do  Ensino  Fundamental,  sobre  a
Base      Nacional      Curricular     Comum      e      os
Desafios      da      Organização      Currícular      em
Direit:os   e   objetivos   de   Aprendizagem,   com

profissional      com      formação      mínima      em
Especialização.

7 1 horas

Oficinas    Pedagógicas    para    professores    das

R$     1.500,00 R$     1.500,00

Áreas  de  Matemát:ica  e  aências  da  Natureza,
do      Ensino     Fundamental,     sobre     a      Base
Nacional   Curricular  Comum   e  os  Desafios  da
Organização       Curricular       em        Direit:os       e
Objetivos  de  Aprendizagem,  com  profissíonal
com  formação  mínima  em  Especialização.

1 horas

Oficina     Pedagógica     para     professores     da

R$     1.500,00 Ri     1.500'00

Educação               do               Campo,               sobre
Socioambientalização            Curricular,            com

profissional      com      formação      mínima      em
Mestrado    e    experiência    de    formação    em
Educação  do  Campo.

8 1 horas

Oficina      Pedagógica      para      professores      e

Ri     1.500,00 R$     1.500,00
profissionais      que      atuam       na       Educação
Especial,      sobre     Atendimento      Educacional
Especializado,     com     formação     mínima     em
Mestrado  na  área.

9 1 horas

Oficina       Pedagógica       para       Gestores       e

Ri     1.500,00 R$     1.500,00

Coordenadores   Escolares  sobre  a   Gestão   de
Políticas     Educacionais     lnterfederativas     no
Contexto      das      Práticas      Escolares,      com

profissional  com  coma  mínima  em  Mestrado  e
experiência  em  qestão  de  políticas  públicas.

Subtotal R$ 28.500,00

Secretaria Municipal de Educação -Valente/BA -Praça Geti.ilío  Vargas,  01. Ceiitro -Valçnte/Ba.  CE 48,89
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JOSÉ LUIZ AIUUJO DE  MATTOS ME
CNPJ 09.111.812/00001-89
RUA  ERMONDES JOEL  MOTA,  NO  40,  10  ANDAR,  DIONÍSIO  MOTA,  VALENTE-BA
CEP 48.890-000 -(75)  8105-3069  -joseluizarts@hotmail.com

LOTE 11

`..                ``.

ITEM QTD UNID
VALORUNITÁRIO

VALOR TOTALDESCRIÇAO

1 500 Unid
Cadernos  Pedagógicos  para  Docentes,

R$             20,00 R$                    10.000,00
tamanho A4.

2 500 Unid
Bolsas,    tamanho    aproxímado    15x40

R$              20,00 R$                     10.000,00confeccionada    em    lona,    com    alça,
fechamento  bolso superior

Subtotal R$               20.000,00

LOTE 111

ITEM QTD UNID VALORUNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇAO

1 500 Unid Almoço  comercial  para  01  pessoa R$           14,00 R$              7.000,00
Subtotal R$          7.000,00

LOTE IV

ITEM QTD UNID VALORUNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇAO

1 500 Urid
Camisas     manga     curta,     confeccionada     em

Rf          22,00 R$         11.000'00algodão,  com  gola  redonda,  para  professores.

2 400 Unid

Camisas     manga     curta,     confeccionada     em
Rj          22,00 Ri             8.800,0(algodão,  com  gola  redonda,   para   profissionais

de apoio  escolar.

Subtotal R$       19.800,0(

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:  Parcelado

VALIDADE  DA PROPOSTA:  60  (SESSENTA)  DIAS.

Secretaria Municipal de Educação - Valente/BA - Praça Geti.ilio  Vargas, 0 ] , Centro - Valente/Ba. CE
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JOSÉ LUIZ ARAUJO  DE  MAITOS ME
CNPJ  09.111.812/00001-89
RUA  ERMONDES JOEL  MOTA,  NO  40,  10  ANDAR,  DIONÍSIO  MOTA,  VALENTE-BA
CEP 48.890-000 -(75)  8105-3069  -].oseluizarts@hotmail.com

FORMA  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS:  IMEDIATO

Valente,  05 de janeiro de 2017.

CNPJ  09.111
DE •,:--T=_=.-:-:L=-=L

12/00001-89
José  Luiz Araujo  de  Mattos

rõ9,iii,8i?/oooi-8F
JOSÉ  LUIZ ARAUJO DE MTTOS -ME

Lp-T:L#i"#-.1#.kJ

Secretaria Munícipal  de Ediicação -Valente/BA -Praça Gctúlio Vargas. 01. Centro -Valente/Ba. CE 48.890-000

tL`>L\
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SECRETARIA DE EDUCAÇÂO ECULTURA DE VALENTE
l]RAÇA GETÚLIO VARGAS,01

CENTRO

VALENTE -BA ,16 de janeiro de 2017
pRÉFtà:EuvTL#,N2cmL       cN.Pj:  06.o83.366,ooot.58

OFÍCIO AO CONTADOR

VALENTE -BA ,16/01/2017

0fício N° 079/2017

Para:  Setor Contábil

Em  virtude  da  necessidade  alencada  pelo(a)  Sr.(a)  ALINE  MARTINS   CARDOSO  -FUNDO   MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,   para   a/o(s)   Processo   Licitatório   em   referência,   para   contratação   c!e   empresa   especializada   para

prestação de serviços  necessários  à realízação  da Jornada  Pedagógica 2017  para  profissionais da Educação deste
município   município   de   VALENTE   -   BA,   solicito   providências   no   sentido   de   verificar   a   existência   de   recursos
orçamentários e Índícá-los,  para fazer face à despesas estimada em R$ 75.300,00.

Exmo. Sr.(a)
MAURO RIOS ARAUJO i
Responsável Contábil

Atenclosamente,
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA bE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,01

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ  :    06.083.366/0001-58

OFicIO PARA 0 PRESIDENTE

VALENTE -BA,16/01/2017

0fício N° 079/2017

Senhor Presidente,.

Conforme ofício da Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, venho, através do presente, solicitar de V.
Exa. que seja aberto um processo licitatório, conforme solicitação de Processo Licitatório em referência, para contratação de
empresa especializada para pres{ação de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica 2017 para profissionais
da   Educação  deste   município   em   anexo.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.

Q-~

Exmo. Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão
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DIÁRIO  OFICLAL  DOMUNICÍPIO  DEVALENTE-BAHIA                 ®                 PODER  EXEclmvo                 .        ANO.  Vll      EDIÇÃO  Ng  o0864       .      06  DEjANEIRO  DE  2017
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gi]blr`eta  do  Protolto

Atualização diârla do §Íslsma
Veísã o 5.4o
lnscrlção: 050

DECRETO  N.° 027/2017,                          de 02 de janeiro  de 2017

Deslgna    servidoíes     como     membros    da
Comissão    Permaneí`te    de     Licilação    do
Município       de       Valente       e       dá       oulras

pÍovi.dónclas.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia.  no  uso
de suas atnbuições  legais,  que lhe coníersm  a  Lei Orgànica  do  Municlpio  e nos teímos
do  art.  51,  da  Lel  n°  FedEiral  8.666/93,

DECRETA:

Art.1°  -FIcam  designados   na  foíma  do  aít.  51.  caput  8  §  4a.  da  Lei
Federal     n°    8.666/93,     os    seguintes    servidores    como    membros    da    Comissão
Perínanente de  Llcilação do Município de Valente:

Titulares:
1 -  Presidente: Jeííeíson de  Owelra  Souza
11 -Membío: Arthur Rlldo de  Uma Sílva
111  -Membro:  Marineide Amarai  de  Ollveira

Suplenles;
1 - Pn.meiro Suplenle: Sílvelro José  Lopes Uma
11 -Segundo Suplente: F`odn.gc) Araújo Souza
111 -Terceiro Siiplente:  Brayne  Márcia Araújo  Lima

Pafiãgraío  único  ~  Em  caso  de  aíastamenlo do  Presídente da  Comissão,
seíá  substitiiído  poÍ  iim  dos  membros  titu!ares  ou,  dianle  da  impossibiliclade  desies,
pelos respectivos suplentes.

Art.  2° -  Este  Decreto  entía  em  vlgor  r`a  data  de  si/a  publicaçào.  Ficam
revógadas  as disposições  em  contrário.

Gabinete do Preíeilo,  02 de janeiro de 2017.

Maíi2or"tirri"_Íoíéê bí.ív`ei:í ír,atÁ`,(`.<,/``
Píeíei'o

Pubiique-se.RÓ3i;Íe;se,Cumpro-so.

Ceníííco  Í)ara  os  davtdos  Ílns.  que  o  presenLe

Decíeto   íoi   pubiicado   no  muíai   do   à(íio   da
Píeíeliura.  nesla daia

Valenle-Bahia. 02 de |anclro de 2017

Ga%'h°:Êí:-#bóbhfi7írúbta
G@b'noü}

2222Pnça Gotúlto Varga3. 001 -Bairro Conlro . Fono (75) 3263-2222
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PM VALENTE / 8A. DOM 20i7

Sile; vw.indsp.org.br
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?':`#:.:-:
P RE .-€ lTIJítA  M U.JICÍPA 1.

PRAÇA GETULIO VARGAS,01

CENTRO

VALENTE  -BA'

CNPJ  :   06.083.366/0001-58

í.lé

FORMULÁRIO DO  PARECER   CONTÁBIL

VALENTE/ BA ,16 de janeiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Em      atenção   a   solicitação   do   setor   de   compras   e   licitaçãci      para   certificar   a   existência   de   recursos
orçamentaríos    e   assegurar    o    pagamento    das    obrigações    descorrentes    do    objeto    especificado   abaixo,
infc)rmamos que:

[`d  -Há recursos  orçamenários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo:

[     ] -NÃO. HÁ recursos orçamentários  para   pagamento das obrigações:

[     ] -Despesas  Extra orçamentárias

DADOS DO PROCESSO

Número processo:                 08-004/2017

Data do processo:

Valor previsto:                          75.300,00                   Setenta e cinco  Mil Trezentos Reais

objetivo do Processo:  Processo Licitatório em  referência,  para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica
2017  para profissionais da  Educação deste  munícípio

Ôj
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SECRETARIA DE  EDUCAÇÂO  EL`CULTURA DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,01

CENTRO
VALENTE - BA

CNPJ:   06.083.366/0001-58

OFicIO DO PREFEITO AO JURÍDICO

VALENTE -BA ,16/01/2017

0fício N°:  079/2017

Senhor(a) advogado(a)

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  8.666  de  21  de junho  de  1993  e  alterações  posteriores,
solicitci  que  seja  previamente  examinado  o  processo  Licitatório  N°  08-004/2017,  e  que  seja  elaborado
um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos trãmites  legais e lisura administrativa.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de
estima e consideração.

0

0

Exmo. Sr.(a)
ALINE MARTINS CARDOSO
Responsável Jurídico
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SECRETARIA DE EDUCAÇÂO  E€ULTURA-DE VALENTE
PRÀÇA GETÚLio VARGAS,01

CENTRO

VALENTE/BA

C.N.P.J.:  06.083.366/0001-58

OFÍCIO  DO  PRESIDENTE AO JURiDICO

VALENTE -BA ,16 de janeiro de 2017

0fício N°:079/2017

Sr(a) Advogado(a),

•a`

Preliminarmente a autorização solicitada  mediante solicitação de despesa em anexo.

0 presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1  -  à  elaboração  de  parecer sobre  a  necessidade  de  procedimento  licitatório  a  modalidade
e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2 -à elaboração da minuta do instrumento convocatóric] da licitação;
3 -ao exame e aprovação da mínuta indicada no  ítem  2 acima;

Exmo. Sr.(a)
SAULO  DA CUNHA AVELINO
Responsável Jurídico
45114



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,.01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

T`;\

MINUTA  DE  EDITAL DE  LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXXXXXXXXXXX

PROCESS0 ADMINSITRATIVO N° XXXXXXXXXXXXX

DATA DA REALIZAÇÃ0: XXXXXXXXXXXXX

HORÁRIO: XXXXXXXXXXXXX hs

LOCAL: Sala de Licitações, na Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

-:-:--:-:::-:--::---=-:--:-:::-----=::;-----=--=-:---:=---:------=:=-:::-:_-:-:--:-=:---:---;:::------:-:--:-:------

demais regras estabelecidas neste EDITAL.

ãí:cÉ;iÉ,Éptii:;Íeiicí:,:j:an;:gít;e;ã:!:gôii:iã!'i:ii:çt:a:ç:ãs:Àía:iiiÊFei:stBia:Iij:a:IÍ:,cn:jo:#ít;:ríãp;i;Jxi;:;e;n;ViSPT:E;

í:o!!,r;::;â!ç:ã;is:àdciaadí#i:,:ã:.açíã;i:t!js:eíii:jpg,;porno:c:::d:'3Tà:t:o:efeear:a'Ín:e:!t:ecsàaáaJP:a:r:a:dc:rfptg:ãã?aàgç:ã:oiTger2eo:.L7ebt:oâ:!

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatórío  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9
0i,  Centro,  VALENTE  -   Bahia,   iniciando-se   no  dia  XXXXXXXXXXXXX  às  XXXXXXXXXXXXX  horas  e  será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da sua Equipe de Apoio.

Os   envelopes    contendo   a    proposta    e   os    documentos    de    habilitação   serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1 -DO OBJETO

1.1.        Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada  para prestação
de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada   Pedagógica   2017   para   profissionais   da
Educação deste município.

Praça Getúlio Vargas, n° 01,  Centro, Valente ~BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão participar do certame todos os interessados do  ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que  preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.                  '
2.2  -  Não  serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitanàtes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até 48 (quarenta e oito)  horas do dia da abertura.

3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.1.1  -  tratando-se   de   representante   legal,   o   estatuto  social,   contrato  social   ou   outro   instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrêncía detal investidura;                                                f

1

3.1.2 -tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particula'r,  da  qual  constem

poderes específicos para formular lances,  negociar preço,  interpor recursos e desistir de sua Ínterposição
e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspordente  documento,
dentre  os  indicados  na  alínea  "a",  que  comprove  os  poderes  do  mandante  para  a  ciutorga,  com  firma
devidamente reconhecída em cartório.                                                                                                     }

3.2   -   0   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   docjjmento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3  -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licítante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4  -A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  mc)mento  da  sessão,  importará  a  imçdiata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do  Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   aóresentar   também
declaração  de  que  atendem   os  requisítos  do  artigo  39  da   Lei   Complementar  n9   123/2006,   para  que

possam fazerjus aos  benefícios  previstos na  referida  lei,  bem  como que,  inexistem fatc)s supervenientes
que   conduzam    ao   desenquadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá    está    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa. A falsidade das  declarações  prestadas,  objetivando os  benefícios  da  Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que  trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,

também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmíte dá licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação   previstas  no  Edital   deverá  ser
apresentada fora  dos  Envelopes n9 01  e 02,  de acordo com  modelo  estabelecido no Anexo  111  do  Edital.
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ENVELOPE NS! 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02-DOCUMENTAÇÃO

4.2 -A  proposta  deverá  ser elaborada  em  papel timbrado  da  empresa  e  redígida  em 'li'ngua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas`  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelínhas  e  ser  datada  e  assinada   peio  reprêsentante  iegai  da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.
4.3 -Os documentos  necessários  à  habilitação  deverão ser apresentados  atualizados  em  original  ou  por

qualquer   proc:esso   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.
4.4 -Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de

que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

\`

5 - DO  ENVELOPE 01

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada de mídia eletrônica correspondente.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão e do processo;
c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações técnicas - Anexo  1
deste Edital;
d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da  proposta de no mínimo 60 dias.
f) Cari:a-proposta,  conforme  modelo cc]nstante no ANEXO  11;

5.3 -A empresa  deverá declarar expressamente que  nos  preços estão  incluídos, além  do  lucro, todas as
despesas  e  custos,  como  por exemplo: transportes, tributos  de  qualquer natureza  e  todas  as  despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;
5.4 -A simples participação neste certame implica:
5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edítal e seus anexos;
5.4.2  -A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação do preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante prestá-los-á  pelo valor resultante da sua

proposta;                                                                                                                                                                   ,

6 -D0 CONTEÚDO DO ENVELOPE 02

0   Envelope  02-"Documentos  de   Habilitação"   deverá   conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:
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Comercial,  em  se  tratando  de   sociedades  comerciais,   e   última   alteração   (se   hou,Ver),   devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)      Documentos      de      eleição     dos      atuais     administradores,     tratando-se
ações,acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

dei   sociedades      por

di Ato const'itutivo devidamente  regi-strado no Cartório de  Registro CMl  de  Pessoas Ju+ídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  ex'pedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamentomo  país,  quando  a
atividade assim o exigir.

6.2 -REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova  de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas do  Ministério da  Fazenda  (CNPJ);
b)  Prova de regularidade da entidadejunto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa[. da  Dívida  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou sede  da licitante;                                                      ,

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 -OUTRAS COMPROVAÇõES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 -Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da. Sede  da  Empresa,
com licença para funcionamento.
6.3.3 -Declaração  de  inexistência  em  seu  quadro  de  pessoal  de  menores  na  forma  do  inciso Xxxlll  do
art. 79 da Constituição  Federal (modelo em anexo).
6.3.4 -Comprovação  de  aptidão  para  o  desempenho  das  atividades  pertinentes  e  compatíveis  com  o
objeto  licitado,  bem  como  do  pessoal  técnico  adequado  e  disponível  para  a  elaboração  dos  serviços
objetos  desta   licitação,   quanto  à  qualificação  de  cada   um   dos   membros  da   equipe  técnica  que  se
responsabilizará  pelos trabalhos,  para o  LOTE 1.

6.3.5 -Atestados  de  experiência  profissional  em  políticas  de formação  continuada,  emitidas  por órgão
e/ou agências públicas, na área de Educação, para o LOTE 1.

6.3.6 -Apresentação de currículos e titulação Técnica dos profissionais que participarão da Abertura dos
trabalhos, Palestrantes da Mesa temática e oficinas, para o LOTE i.

6.3.7 -Comprovação  de  possuir  em  seu  quadro  técnico,  mínimo  de  50%  dos  profissionais  exigidos  no
Lote 1 do Termo de referência deste Edítal, com formação em  Mestrado, para o LOTE 1.

7 -DO PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.i -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento j.unto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,   por   seu    representánte,   munido   dos
documentos,  no horário e local  indicados  no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

{-L'1n
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7.2 -Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Anexo
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

e,  em  envelopes

7.2.1  -  Iniciado  o  processo,  ultrapassado  o  horário  indicado   neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

0

0

7.3  -A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas ho Edital;
b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zer`o,   ou    que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do ceri:ame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   çonsideradas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas  não desclassificadas  serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes  critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  lQ%  (dez  por  cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3  (três)  preços na condiçãci definida  na alínea anterior, serão selecionadas as

propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total por Lote.

7.5 -0  Pregoeiro convidará  individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüenciai,  a  pari:ir do  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordêm  decrescente  de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada  a  redução  mínima entre os  lances de  1% (um  por cento),  aplicável  inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de  redução mínima entre os lances, incidirá Sobre o  preço total
do item/lote.
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7.8 -Encerrada  a etapa  de  lances,  serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas  para
a  etapa  de  lances,   na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para!as  selecionadas  o
último preço ofertado.

0

7.9 -0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à  r,edução do preço.

7.10   -   Após   a   negociação,    o    Pregoeiro   examinará   a    aceitabilidade   do    menor'  preço,   decidindo
motivadamente a respeito.

7.10.1 -A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado  vigentes  na  dafa  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.11  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto  o   envelope   n9   2   contendo   os
documentos de habilitação de seu autor.

Í

7.12 -Eventuais falhas,  omissões ou  outras  irregularídades  nos  documentos  de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meío eletrônico hábil  de informações.

7.12.1 -A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impcissibilidade devidamente justificada.

7.13  -Para  aferir  o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas   no  subitem-6.1  do  item  Vl,  o
Pregoeiro,  se   necessário,   diligenciará  j.unto  aos   integrantes   da   Comissão  de   Licitação   da   Prefeitura
Municipal  de VALENTE.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  pa'ra  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará  a oferta  subseqüente de  menor preço,  negociará  com  o seu autor,  decidirá sobre a
sua aceitabilidade e, em  caso positivo, verifícará as condições de  habilitação e assim sucessivamente, até
a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  os  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que  será
declarado vencedor.

7.16  -Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a.documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  i4  de  dezembro  de .2006,  e  as  demais
regras estabelecidas  neste  EDITAL.
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8.1 -  No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e'  motivadamente  a
sua  Íntenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos  +ecursos,ficando  as
demais licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões  em  igual  prazo,que  começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 -A ausência  de manifestação imediata  e  motivada  da  licitante importará:  a decad,ência  do direito  de
recurso,  a adjudicação  do  objeto  do certame  pelo  Pregoeíro  à  licitante  vencedora  e o  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 -lnterposto  o recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar a  sua  decisão ou  encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4  -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  auto+idade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.   :
8.5 -0  recurso terá  efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E ENTREGA D0  0BJETO DALICITAÇÃ0

9.1  -0  prazo  de  execução  do  objeto  será   conforme  a   Programação  da  Jornada.Pedagógica  2017,
conforme as condições estabelecídas no Anexo l deste edital.                                                     ,

9.2 -0 pagamento fica  condicionado à apresentação de relatório que será apresentado  pelo Contratado
à  Fiscalização.

9.3  -  os  serviços  prestados  de  acordo  com  as   normas  de  segurança   determinadás  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

'

Parágrafo   Único:   A  antecipação   do   pagamento   dos   preços   a   serem   pagos   à   Coptratada   aos   itens
constantes   no   LOTE   1   do   Edital,   poderão   acontecer  em   até  cinqüenta   por  cento  do  valor,  antes  da
realização do objeto deste contrato.

9.4 -A empresa vencedora  deverá  arcar com todo  material  didático  e os  recursos técnicos   pedagógico
necessário ao  desenvolvimento do  curso,  como  Projetores,  data show, tela  de  projeção,  quadro  branco,
etc.

10 -DA FISCALIZAÇÃO.
1_

10.1. A entrega  de todos os  produtos objeto desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prebostos  lívre  acesso
aos  locais de entrega  dos mesmos,  e tudo facilitar para  que  a fiscalização  pc)ssa  exercer integralmente a
sua função e com  ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos  produtos\contratados.

3

10.2.  As  comunicações   entre  a  fiscalização   e   o  fornecedor  dos   produtos  serão  sempre   por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

10.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,
examinar, a qualquer tempo, adocumentação da contratada.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CBP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 /
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10.4. Se a qualquer tempo,  a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são  ineficientes ou  inadequados à  execução do contrato,  à segurança dos trabalhos,  óu  do  público e/ou
o ritmo  requerido  para a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a  empresa aume`nte sua segurança,
eficiência e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato.  Ainda  que  o,'corra caso fortuito
ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá exigir

que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraôrdínário,  a  fim  de
garantir a conclusão da entrega  no prazo preestabelecido.                                                            ,

10.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   excluí   a   responsabilidade   dà   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

10.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunícar  alterações  de  prazos  e  cronogràmas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanha'mento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual,.
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execuçào do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   real.izada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente as dúvidas  da  contratada,  solicitando ao setor competente`da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle,  acompanhamentci  e a.valiaçãci financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias, se for o caso;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
sej.a  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  corre.ndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e   previdenéíárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicii:ar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   re`lacionados   com   a
execução do contrato.

10.8.  A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
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11.1   -   0   pagamento   será   efetuado   mensalmente,   após   o   recebimento   definitiv.o   do   objeto   pela
Fiscalização,  contados  da  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  no  protocolo  da  Secretária  responsável,  à
vista do respectivo Termo de Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo,  na forma prevista no item X.
As despesas decorrentes da execução dos produtos correrão por conta da  DOTAÇÃ0:

04.05.000 -FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

2010 -FUNCIONAMENTO  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -ENSINO  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
01 -Transf. Educação 25%
19 -Transf.  FU NDEB

12 -DA CONTRATAÇÃO

i2.i  -  A  contratação   decorrente  desta   licitação  será  formalizada   mediante  assinatura   de  termo  de
contrato, conforme modelo do Anexo lv.

12.1.1  -  Se,   por  ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária perante o  Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço (FGTS) e a  Fazenda  Nacional, estiverem
com  os  prazos  de validade vencidos,  o  órgão  licitante verificará  a  situação  por meio  eletrônico  hábil  de
informações,  certificando  nos autos do processo a  regularidade e  anexando  os documentos  passíveis de
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.1.2 -Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será
notificada  para,  no  máximo  prazo de  12  (doze)  días  úteis,  comprovar a situação  de  regularidade de que
trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões  respectivas,  com  prazos de validade em
vigência, sob pena da contratação não se realizar.

12.2    -    A    adj.udicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    conta,dos    da    data    da
convocação,comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras, situada  a  Praça-Getúlio Vargas,  n9
01, Centro VALENTE (BA) no horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assinar o termo de contrato.

12.3 -Quando a Adj-udicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua  prciposta,  não apresentar a
situação  regular  de  que  trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  XII,  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  (ou
retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas,  para  participar de
nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

12.3.1  -  Essa   nova  sessão  será   realizada   em   prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação do aviso.

12.3.2  -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  oficial  da  União  e  do  Município,  site
www.indap.org.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do Estado.
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13 -DAS SANçõES PARA 0 CASO  DE  INADIMPLEMENTO

i3.i  -  Serão   observadas   as   dispc]sições   do   capítulo   Xl.   da   Lei   Estadual   n9   9.43'3/05,   no   caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da Lei n910.520,17 de julho de 2002.

14 -DA GARANTIA CONTRATUAL

0

14.1 -Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

1

15 -DAS PENALIDADES
15.1 A licitante vencedora que descumprirem  quaisquer das  cláusulas ou  condições dp  presente Pregão,
ficará sujeita às penalidades  previstas  no art, 7° da  Lei  Federal  N°  io.52o/2oo2,  bem como,  às do Art. 86
e 87, da Lei Federal  N° 8.666/93, quais sej.am:
a)  Multa de 5% (cinco por cento)  sobre o valor do  homologado,  por atraso inj.ustificado  na  execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei  N° 10.520/2002;
b)   Pela  inexecução  total  ou   parcial  do  contrato,  a  Adminístração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência;
b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)    Suspensão   temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de  ,contratar   com    a
Administração Municipal,  por prazo não superior a 2 (dois) anos;
b.4)  Declaração de inidoneidade  para  licitar e contratar com  a Administração  Pública em todos os níveis,
enquanto  perdurarem  os  motivos determinantes da  punição ou  até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com  base na alínea anterior.

16 -DAS DISPoslçõES FINAIS

16.1 -As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  compro.metam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 -Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunsiancíadas,  a  serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

16.3-Todos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  01  e  02  serão  rubricados  pelo  Pregoeirci,  pelos
membros da Comissão e pelos licitantes presentes, se assim desejarem.

16.4 ~  0  resultado  do  presente  certame  será  divulgado  no  site  da  Prefeitura
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16.6  -Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demaís  licitantes  ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  -
VALENTE (BA), após a  celebração  do  contrato.

16.7 -Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores à  data fixada  para  recebimento  das  proposta.s,  qualquer  pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

16.7.1 -A petição será dirigida à autoridade subscritora do  Edital, que decidirá  no  prazo de até 1 dia útil,
anterior à data fixada para recebimento das propostas.

16.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

16.8 -Cópias  do  Edital  e seus anexos serão  obtídos  no  Município  de Valente -Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Ba.

16.9-  Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e .pela  Comissão  de
Licitação.

16.9.1-Não serão aceitos os questionamentos, recursos, dirigidos a esta comissão por via eletrônica,  FAX,
E-MAIL,   DENTRE   OUTROS.   Somente  serão   analisados   e   respostados   ou   questionamentos,recursos   e
duvidas protocolados pessoalmente.

16.10 -lntegram o presente Edital:

Anexo 1 -Termo de  Referência
Anexo 11 -Modelo da carta-proposta
Anexo 111 -Modelo de declaração  de  pleno atendimento  aos  requisitcis de  habilitação.

Anexo lv -Orçamento  Básico da Administração
Anexo V -Minuta do Contrato
Anexo Vl -Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequenci porte
Anexo Vll -Modelo de declaração de idoneidade
Anexo Vlll -Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor
Anexo lx -Modelo de procuração para a  prática de atos concernentes ao certame

16.11 -Para dirimir quaisquer questões decorreni:es da licitação, não resoMdas na esfera
administratíva, será competente o foro da Comarca do  Município de VALENTE -Bahia.,
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ANEXO  I

TERMO  DE REFERÊNCIA

1.1  -  DO  OBJETO:  Processo  Licitatório  em  referência,  para  contratação  de  empresa 'especializada  para

prestação   de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada.  Pedagógica   2017   para   profissionais   da
Educação deste município.

pROGRÁMADAjoàNADA.pEDAGÓGicA2oi7

EDUCAR É HUMANIZAR

0 desafio de ensinar criando laços

JUSTIFICATIVA

A Jornada  Pedagógica  é  um  momento  em  que  profissionais  da  educação se  reencont.ram  para  iniciar os
trabalhos  pedagógicos  oficialmente  nos  Sistemas  de   Ensino.     Este  momento  possiÉiilita  a   partilha  de

ideias   e   de   conhecimentos,   a   discussão   de   novos   temas   educacionais,   a   análise   de   indicadores
educacionais,  a  revisão  de valores e  princípios  em  que a  equípe  de educadores intençiona  embasar seu
fazer   pedagógico,   dentre   outras   atividades.   Tudo   isso   com   o   propósito   de   fortalecer  o   processo
educativo.

Visando  fortalecer  laços  de  colaboração,  respeito  e  engaj.amento  pedagógico  dos  àducadores  com  a

política  educacional,  o  tema  escolhido  para  a  Jornada  Pedagógica  2017  é  llumanização  na  Educação.
Com   este  tema   a   Secretaria   Municipal   de   Educação   pretende  fazer   um   convite   aos   educadores  a
repensarem  o fazer pedagógico,  não  como  apenas uma  mera tarefa técnica,  mas como  possibilidade  de
convivência   e   de   realização   da   pessoa   humana   por   meio   do  trabalho,   para   a   garantia   do   direito
educacional  educação  e  a  contribuição  para  a  formação  integral  do  ser.  Para  tanto,  se  faz  necessário
envciiver  os  gestores  escoiares,  coordenadores  pedagógicos  e  professores  em  moméntos  de  estudos  e
reflexão   do   fazer   docente   frente   às   condições   humanas   no   presente   tempo   e   a   necessidade   de
ressignificar a  práxis  como  possibilidade  de  transformação  do  suj.eito  docente,  visando  à  melhoria  das

relaçõesinter e  intrapessoal, o fortalecimento das  equipes educativas  e,  consequentemente,  a  melhoria
das condições de trabalho pedagógico no ambiente escolar.

OBJETIV0 GERAL

Promover    a    integração    dos    educadores    no    início    do    trabalho    letivo,    acolhéndo-os    cordial    e
respeitosamente  de  forma  a  assegurar  o  envoMmento  dos  mesmos  no  processo  pedagógicoletivo  de
2017,  por  meio  de  relações  humanizadas  e  humanizadoras,  visando  o  engajamento  humano,  social  e

político dos mesmos na gestão da política educacional.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF:(75) 3263-2600 / 3263-2078
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS

0

0

-Compreender a prática  pedagógica enquanto práxis social  humanizadora;
-Refletir sobre  os indicadores  educacionais  locais e os  processos  pedagógicos  necessários a  uma gestão

de qualidade;
-  Discutir  as  mudanças  curriculares  a  partir  das  propostas  da  Base  Nacional  Curricu.1ar  Comum  e  suas

implicações na prática pedagógica;
-Disseminar e compartilhar metodologias inovadoras que assegurem  o prazer em  ediicar e aprender em

todas as etapas e modalidades da educação  básica.

METODOLOGIA

0   desenvolvimento  das   atividades   durante   a  Jornada   será   realizado   por   meio   de   Palestras,   Mesa
Temática, Oficinas Pedagógicas no coletivo de educadores e Encontro de Planejamento Pedagógico nas
unidades escolares.                                                                                                                                                   '

A palestra  de abertura terá como tema  Educar é Humanizar:  0 desafio de ensinar criando laços. Para
tanto,   a  Secretaria   de   Educação   contará   com   a   colaboração   de   palestrante  com   currículo,   perfil   e
desenvoltura   que  atenda  ao   perfil   da   educação   humanística,   de  forma   motivacional   e  envolvente,
abordando sobre  os  desafíos  de  educar na  contemporaneidade  e a  necessidade de se  repensar a  práxis

pedagógica  enquanto  ato  humano,  permeada  de  questões sociológicas,  poli'ticas,  existenciais,  com foco
no  desenvolvimento   integral   das   pessoas   e   não   apenas   como   uma   ação   pedagógica   com  foco   no
desenvolvimento cognitivo do indivíduo.

Antes  da  palestra  os  professores  serão  acolhidos  em   mesas,  onde  estarão  disponíveis  os  seguintes
materiais:  um  texto  poético sobre  o tema,  tintas,  pincéis, flanela  e a  sugestão  para  que eles "pintem"  a
educação  que  querem  apreciar  em  seu  município.  Eles farão  esta  atividade  ao  som  de  música  ao  vivo,
com artista local, com repertório selecionado de música popular brasileira.

A   Mesa   Temática   terá   como   tema   Políticas   Curriculares   Nacionais   e   suas   lmpli`cações   na   Gestão
Pedagógica  Escolar.  Nesta  atMdade,  a  Secretaria  contará  com  profíssionais  com  formação  adequada,
com doutoramento ou mestrado na área e experiência  na gestão de políticas públicas.

o  trabalho  com  as  oficinas  Pedagógicas  será  realizado  em  um  turno  de  trabalho-de  4h,  em  grupos
docentes divididos por etapas e modalidades da educação básica, a saber:

Grupo  1:  Educação  lnfantil.

Grupo  2:  Ciclo de Alfabetização.

Grupo 3:  Ciclo Complementar da Alfabetização.

Grupo 4: Anos  Finais  do  Ensino  Fundamental  1.

Grupo 5: Anos  Finais do  Ensino  Fundamental  11.

Grupo 6:  Educação  Especial.

Grupo 7: Educação do Campo.
Grupo 8: Gestores e Coordenadores Pedagógicos

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 /
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Para o desenvoMmento das referidas oficinas, serão tratadas questões curriculares es'pecífícas para cada

grupo, com a participação de especialistas e mestres, com experiências profissionais ehi cada área.

E por fim,  o  Encontro  Pedagógico  nas escolas será  realizado  em  cada  unidade  escolar,  por suas próprias
equípes  gestoras,  com  seus  respectivos  professores.  Este  encontro  será  orientado  pela  Secretaria  de
Educação   com   uma   pauta   única   orientada,   visando   garantir   as   relações   sistêmicas   na   gestão   e

planejamento  da   política  educacional,  sendo  ajustadas   pelos  gestores   conforme  demandas  de  seus
contextos escolares.

0  Encontro  Pedagógico  nas  escolas  é  um   momento  para  que  os   novos  gestores  .possam  abrir  seus
trabalhos  promovendo  integração  entre  a  equipe  escolar,  acolhendo  bem  os  novos  colegas  de trabalho

que  integrarão  à   equipe.   É  um   momento  em   que  juntos,   possam   rever  os  documentos  de  gestão
pedagógica  das escolas como o  Plano de Ação Anual  a ser Íntegrado  no  PPP.  É  momento oportuno ainda
para  orientar  a   elaboração  do  Plano  de  Curso,   bem  como  socializar  metodologias  que  despertem   o
Ínteresse, a participação e a aprendizagem dos estudantes para a primeira semana de aula.

No  que  se  refere  ao  trabalho  comum  a  todas  as  unidades  escolares,  Ímporta  que  a
assegurem o desenvoMmento das seguintes atividades:

equipes  gestoras

a)     Acolhida afetiva dos docentes;
b)     Revisão  do  Plano de  Ação  do  Projeto  Pedagógico  da  Escola,  a  partir das  Estratégias  do  Plano  de

Ação da Secretaria  Municipal  de  Educação;

c)     Elaboração do plano de curso pelcis docentes;
d)    Confecção de materiais pedagógicos  para garantir um ambiente escolar um  cli:ma de organização

para acolhida dos estudantes.

PROGRAMAÇÃO GERAL DOS MOMENTOS PEDAGÓGICOS

0 DIA TURNO LOCAL ATIVIDADE       , CONTEÚDO

`

20.02. Noturno
Clube SocialUmburana

Palestra Humanização  na  Educação

21.02

Matutino
Clube SocialUmburana

Mesa Redonda
Políticas Curriculares

VespertinoVespertino
ColégioEstadualCésarBorges

Educação lnfantil
BNCC e as implicações no trabalho docente

Ciclo deAlfabetização
Organização curriéular ciclada

Ciclo BNCC e  a  organização currícular em

Complementar Direitos e Objetivos de Aprendizagem

Anos  Finais  1

BNCC e a  organização curricular em

DÁ:::tsoà:L?nb::t:::Smd:â,Êrnec,ad:z::emm@/Fss

Anos  Finais  11 BNCceaorganizaçãocurriculare           Y`
EZ£`       .
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Direitos e objetivos de Aprendizagem  nas
Áreas de Matemátícà e Ciências da

Natureza

Educação  Especial

Orientações pedagógicas para a
organização do Atendiriento Educacional

Especializado

Educação do A socioambientalizaçÊ!o curricular nas

Campo escolas do campo do semiárido

Gestores Escolares A gestão das  políticas educacionais
e Coordenadores interfederativas no contexto da prática

22.02 lntegral Escolas
Encontro dePlanejamento

Planejamento Anual  Equípe escolar

LOTES/ITENS ESPECIFICAÇÃ0:

0

0

LOTE  1

lTEM QTD UNID
VALORuNITÁRlo

VALOR TOTALDESCRIÇAO

1 1 horas

Palestra    com    o    tema    Educar   é    Humanizar:    o

R$ 11.000,00 Ri 11.000,00
Desafío    de    Ensinar    Criando    Laços,    com    perfil

contratual     de     reconhecimento     nacíonal     para
abertura dos trabalhos.

2 2 horas

Palestras     em     Mesa     Temática     sobre     Políticas

Ri    2.ooo,oo R!   4.000,00
Curriculares  Nacionais  e suas  implicações  na gestão

pedagógica  na  escola,  com  formação  mínima  em
Doutorado e/ou Mestrado.

3 1 horas

Oficina     sobre     a     Humanização      nas      Relações

R:    1.500,00 R$    1.500,00
Profissionais    no    espaço    escolar   envolvendo    os

Profissionais  de  Apoio,  com  formação  mínima  em

Especialização.

4 1 horas

Oficina   Pedagógica  para   professores  da   Educação

R$    1.5oo,0o R$    1.500,00
lnfantil,  sobre  a  Base  Nacional  Curricular  Comum -

BNCC e  sua  implicações  na  Gestão  de  Sala  de Aula,

com     profissional     com     formação     mínima     em
Especialízação.

5 2 horas

Oficinas   Pedagógicas   para   professores   dos   Anos

Ri    1.500,00 Ri    3.000,00n/`_
lniciais       do       Ensino       Fundamental,       sobre       a

Organização   Curricular   Ciclada,   com    profissional

com   formação   mínima   em   Especialização   e   com
experiêncía em  Gestão de Ciclos.

/ /   ,_S»
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6 1 horas

Oficinas Pedagógicas para  professores das Áreas de

Ri    1.5oo,oo Ri    1.500,00

Linguagem  e aências  Humanas dos Anos  Finais,  do
Ensino     Fundamental,     sobre     a     Base     Nacional
Curricular   Comum   e   os   Desafios   da   Organização
Curricular       em        Díreitos        e        Objetivos        de

Aprendizagem,    com    profissional    com    formação
mínima  em  Especialização.

7 1 horas

Oficinas Pedagógicas para  professores das Áreas de

Ri    1.500,00 R$    1.500,00

Matemática   e   Ciências   da   Natureza,   do   Ensino
Fundamental,    sobre    a    Base    Nacional    Curricular

Comum  e os  Desafios  da  Organização  Curricular em
Direitos     e     objetivos    de    Aprendizagem,     com

profissional        com        formação        mínima         em
Especialização.

1 horas

Oficina  Pedagógica  para  professores  da  Educação

Ri    1.500,00 Ri    1.500'00
do  Campo,  sobre  Socioambientalização  Curricular,
com     profissional     com     formação     mínima     em
Mestrado  e  experiência  de formação  em  Educação
do Campo.

8 1 horas

Oficina  Pedagógica  para  professores  e  profissionais

Ri    1-500,00 Ri    1.500,00que       atuam       na       Educação       Especial,       sobre
Atendimento      Educacional      Especializado,      com

formação mínima em  Mestrado na área.

9 1 horas

Oficina  Pedagógica  para Gestores  e Coordenadores

R$    1.500,00 R$    1.500,00

Escolares  sobre  a  Gestão  de  Políticas  Educacionais

lnterfederativas       no      Contexto      das       Práticas
Escolares,  com  profissional  com  coma  mínima  em

Mestrado   e   experiência   em   gestão   de   políticas

públjcas.

Subtotal R$ 28.500,00

LOTE  '1
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LOTE  111

lTEM QTD UNID
VALOR,,uNITÁRlo

VALOR TOTALDESCRlçAO

1 500 Unid Almoço comercial  para 01 pessoa R!         14,Óo R$           7.000,00

Subtotal Ri          7.000,00

LOTE IV

0

0

lTEM QTD UNID
VALORUNITÁRIO

VALOR TOTALDESCRIÇAO

1 500 Unid
Camisas  manga  curta,  confeccionada  em  algodão,

R$         22,00 Ri       11.000,00com gola redonda, para  professores.

2 400 Unid

Camisas  manga  curta,  confeccionada  em  algodão,

R$        22,00 R$           8.800,00com   gola    redonda,    para   profissionais   de   apoio

escolar.

Subtotal Ri       19.800,00

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  60  dias.

PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO:  conforme  a  Programação  da  Jornada  Pedagógica;  iniciando-se  após

liberação da Autorização de Serviço.

CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para a entrega dos produtos.
0  Valor  estimado  pela  Administração  para  este  processo  é  de  R$  75.300,00  (seténta  e  cinco  mil  e
trezentos reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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ANEXO  11

MODELO  DA CARTA~PROPOSTA
OBS:  Este modelo deve ser apresentado em  papel timbrado da licitante.

'

À COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO  N9 XXXXXXXXXXXXX

PROCESSO  N9 XXXXXXXXXXXXX

OBJETO:  Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica 2017 para profissionais da  Educação deste
município

LOTES/lTENS ESPECIFICAÇÃ0:

LOTEXXXXXXXXXXXXXX

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRlçAO

XX y:vy:yy:vyw:wxx XX XX XXXX XXXX

XX y:xvxvxvv:"v:x XX XX XXXX XXXX

XX Y":"Vxyvv:V"X XX XX XXXX XXXX

XX y:"yv,yyvv" XX XX XXXX XXXX

XX y:y:WV:VW:Wy" XX XX XXXX XXXX

XX yv:V"yy:VX"X XX XX XXXX XXXX

XX y:yvv:yv:vyv:yv:x XX XX XXXX XXXX

VALOR TOTAL DO  LOTE XXXX

Atendendo  ao  aviso  do  Edital,  apresentamos  a  nossa  proposta  para  a  o  fornecimento  dos  produtos,
obj.eto da licitação referenciada.

0 nosso preço total foi elaborado de acordo com as prescrições do  Edital.
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de (6o)  dias.
0 prazo para o fornecimento dos produtos será de acordo com a  Programação da Jornada  Pedagógica.

Declaramos expressamente que:

A-  concordamos  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  da  licit.ação  expressas
aviso do edital e anexos.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 326
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8-Temos pleno conhecimento das condições de fornecimento do objeto comprometendo-nos,  desde já,
a substituir os materiais, desde que assim o exija a fiscalização.

C-    Na    entrega    dos    produtos,    observaremos,    rigorosamente,    as    especificações,    bem    como    as
recomendações e instruções da fiscalização, assumindo,  desde já, integral  responsabilidade pela  perfeita
execução do objetci, de conformidade com as especificações e padrões dessa  Prefeitura.

Atenciosamente,

LO

•0

VALENTE                    DE

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do  Representante  Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
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ANEX0  lll                                                                         i

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLENO ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE  HAÉILITAÇÃO.

!

PREGÃO  N9 XXXXXXXXXXXXX

PROCESSO  N9 XXXXXXXXXXXXX

OBJETO:  Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços  necessários à realização da Jornada  Pedagógica  2017  para profissionais da Educação deste
município

HABILITAÇÃ0

A  (nome  do  licitante),  por  seu  representante  legal  (doc.  anexo),  inscrita  no  CNPJ  sob-n9.

com  sede  à

0

nos  termos  do  artigo  120,   11   da   Lei  estadual  9.433/2005,declara   para  os
devidos fins de direito, que cumpre  plenamente às exigências  de habilitação  previstas  no  Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE                    DE

NOME  DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura dc)  Representante  Legal

íL L"f
.\



l±iEij
PREFEITURA MUNICIPAL DE VAI.ENTE
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ANEXO  IV

ORÇAM ENTO  BÁSICO  DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO  N9 XXXXXXXXXXXXX

PROCESSO  N9 XXXXXXXXXXXXX

0
OBJETO: Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços necessários à realização da Jomada Pedagógica 2017 para profissionais -da Educação deste
município

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias.

PRAZO DE EXECUçÃO DO 0BJETO: conforme Programação da Jornada  Pedagógica.

CONDlçõES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos   preços   devem   estar  embutidos  todos   os   custos   diretos   e   indiretos   para   o  fornecimento   dos

produtos.

0  Valor  estimado  pela  Administração  para  este  processo  é  de  R$  75.30o,oo  (setenta  e  cinco  mil  e
trezentos reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unitário para os lotes.

OBS.: As empresas  participantes  não poderão cotar preços superiores ao orçamento  básico, em  nenhum
dos itens.

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES-E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRAT0 N9 XXX/2017

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNIciplo  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste
ato  pelo  Sr.   Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araujo,   portador  do  CPF  n°  560.617.575-40  e  Ci   n°
334546630-BA, residente e domiciliado a  Rua Dionízio Mota,  n° 31, Dionízio Mota, Valente-Ba, doravante
denominada      CONTRATANTE     e,     do     outro     lado     XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,      estabelecida(o)      na(o)

`Aí:IA^/IXX:A/:}Â/:X:^í:I^/::^í:W::A/:XW:)A/::A/:XW:V:::Aí::^/::^Af:Á,-msf;frriHJ(fjriryí.CJNíiJ/wris!ÍiJorto-yx:X:A/:XX:^A^MAf:XXxxy:X,
Trft:iÂN€sd;Í.s;F:!irF:i+xÇ:sÍ€rri:ffmrif3rfyF;3J:i,y:XXV:XXX:A/:X:/:/:XX:K/:X:í:/::/)/::K/:X:K/:X,rJPFrr®-)K/:X:/}/:/::^K/:/:X:R/::/:A/:X,
denominada   CONTRATADA,   observada   a   PREGÃO   PRESENCIAL   N9   XXXXXXXXXX`kxx   e   PROCESSO

ADMINISTRATIVO  N9 XXXXXXXXXXXXX,  medíante  as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJET0

1.1          Processo Licitatório em referência,  para contratação de empresa especializada para prestação
de   serviços   necessários   à   realização   da   Jomada   Pedagógica   2017   parà   profissionais   da
Educação deste município

l.OTES/lTENS ESPECIFICAÇÃO:

Lote XXXXXXX

lTEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRIMINAÇAO

XX y:W:MV:XV:XX XXX XXX XXXX XXXXX

XX yvJMyy,yxx:X XXX XXX XXXX yy:y\Xy(W\

XX yvJMyy(yv,X XXX XXX y:XV:V(X yx:XV\XV\
XX yvJxy,"MX XXX XXX yv:V:XV\ XXXXX

VALOR TOTAL D0  LOTE

CLÁUSULA SEGUNDA -DA LICITAÇÃ0

2.1 -Este  contrato  é fruto  da  licitação  PREGÃO  PRESENCIAL XXXXXXXXXXXXX,  Processo  Administrativo

n.Q XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO  PREÇO,  FORMA DE  PAGAMENTO  E PRAZ0  DE  EXECUçÃO  DO 0BJETO

3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:   RS  XXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
observada a seguinte forma de pagamento: conforme  o recebimento do objeto.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
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iguais e sucessivos  períodos a  critério  da  Administração  Pública,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  na

forma da Lei, de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93;
3.2.1 -0 Prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2017.
3.3 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
3.4 -A antecípação do pagamento dos preços a serem  pagos à Contratada aos itens constantes no LOTE 1
do  Edital,  poderão  acontecer em  até  cinqüenta  por cento do valor,  antes  da  realização  do  objeto  deste
contrato.                                                                                                                                                                 ,

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS FINANCEIROS                                                                                           ''

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:
'

Q/

04.05.000 -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0

2010 -FUNCIONAMENTO  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -ENSINO  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
01 -Transf.  Educação 25%
19 -Transf.  FU NDEB

CLÁUSULA QUINTA -DAS 0BRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárías,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 -Certificar, tempestívamente, se os  produtos a  serem  entregues obedecem as condições contratuais
estipuladas,.

5.4 -Oferecer a  Contratada todas as informações e  condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 -É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste comrato,  não podendo
ela eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedidas  pelo Setor de Compras e fornecer o obj.eto  no  prazo
estipulado neste contrato.

6.4  -  Responder  pelc]s  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  d,ecorrentes  de  sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES PARA 0 CASO  DE INADIMPLEMENTO

7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo   Xl   da    Lei    Estadual    nQ   9.433/05,   no   caso   de
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0situações ti'picas,  as condutas, as cautelas,  as conseqüências e os díreitos assegurados a Administração,

conforme a  legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1. A entrega  de todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepcistos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prebostos  livre  acesso
aos   locais   de   fornecimento   dos   produtos,   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa   exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  produtos
contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre por escrito.
Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos   verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3.  A fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4. Se a qualquer tempo,  a fiscalização da  prefeitura observar que  os  métodos de trabalho da  empresa

iiiiliiiiiiiim.i±J5i€.t_uT,iiaeqt-ntj=5iii=iügTiõdotü"erÉJlüõiF
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato.  Ainda  que  ocorra
caso fortuito ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização

poderá    exigir    que    a    contratada    intensifique    a    execução    dos    trabalhos,    inclusive    em    hcirário
extraordinário, a fim de garantir a conclusão da entrega dos  produtos no prazo preestabelecido.
9.5. A fiscalização  da  Prefeitura  não diminui  nem  exclui a  responsabilidade da contratada  pela qualidade

e correta entrega dos produtos.
9.6. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art.
154 da Lei Estadual 9.433/05,  bem assim  receber o obj.eto segundo o disposto  no art.161 da Lei Estadual
9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;

ffimm:ÊÊIÊ:Éâ:i*¥+ií!!ffiÊifi£geÊE:::Ê=!Ê:Í±ndú::!:=::=;ÊEqi±Ê:Ê!!?ÊÉ:#!!Ê#:
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o  recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente as  dúvidas da  contratada, solicitando  ao setor competente'J da Administração,
se necessário, parecer de especialistas,.

g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle,  acompanhamento e avaliação financ
de contratos e convênios;

Praça Getúlío Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 /3263-2078



-Ei5é2

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execuçãoúdo   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retírada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada;  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  corre€ndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;                                                                                                       '
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   re'lacionados   com   a
execução do contrato.
9.8. A ação ou omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO  REAJUSTE

10.1 -Os  preços  poderão  ser  reajustados  conforme  variação  de  mercado  confírmados via  lNPC  (Índice
de Preços ao Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS DISPoslçõES  FINAIS

11.1 -Os tributos  que sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  entrega  d'os  produtos,  serão
da exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2 -Aos casos omissos será aplicada a Lei  ng 9.433/05,  no que couber.

CLÁUSULA DÉCIIVIA-SEGUNDA -FORO

0

12.1  -  É  eleito  o  foro  da  comarca  de VALENTE,  para  conhecer e  decidir  quanto  aos  litígios  que  possam
decorrer da execução deste contrato.
E  por estarem  as  partes justas  e acordes,  firmam  este  instrumento  em  03  (três) vias,  para  um  só  efeito
legal, juntamente com  duas testemunhas adiante nomeadas,  maiores, idôneas e capazes, sendo uma via

para a Contratada, uma  para a Contratante e uma para o  Registro Legal.

VALENTE,  de XXXXXXXXXXXXXXX  de  2017.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

CONTRATADA

y:l::/:l:W::l:/:W:W:W:W:Il:l:IAl:l:l::l)/:Il:l:Á
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Testemunhas
NOME:

CPF:

A empresa
0

NOME:

CPF:

ANEX0 VI

MODELO  DE  DECLARAÇÃODE  MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

CNPJ  n9. declara  à  Prefeitura  Municipal

de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir  plenamente  os
requisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos termos  do  art.  39
da    Lei    Complementar    N9.    123,    de    14    de    dezembro    de    2006.    Declara-se,    ainda,    ciente    das
responsabilidades administrativa, civil  e criminal.

de 2017.

Nome do Representante:
RG  e  CPF
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ANEXO Vll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  (DESIMPEDIMENTO  DE  LICITAR)

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXXXXXXXXXXXX

PROCESSO  ADMI NISTRATIVO  N9 XXXXXXXXXXXXX

Declaramos,  sob  pena  de  Lei,  que  a   empresa

0

inscrita   no   CNPJ   n9.

...„  por intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr(a)  ............,  portador  (a)  da

Carteira  de  ldentídade  n9 ........... e  do  cpF  n9 ......... „  DECLARA,  para  todos  os fins  que  a

mesma  encontra-se  lDÔNEA,  e  que  assim  inexiste  impedimento  legal  para  licitar  Qu  contratar  com  a

Administração direta e indireta da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal e dos  Municípios,  abrangendo
inclusive  as entídades  com  personalidade jurídíca  de direito  privado  sob  controle  do  poder  público  e  as
fundações por ele instituídas ou mantidas.

de2017.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E  ASSINATU RA
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Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  ~  13.845.896/0001-51

ANEXO Vlll

MODELO  DE DECLARAÇÃO  DE PROTEÇÃO AO TRABALHO  DO  MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXXXXXXXXXXXX

PROCESSO  ADMI NISTRATIVO  N9 XXXXXXXXXXXXX

Declaramos,  sob  as  penas  da  lei,  em  atendimento  ao  quanto  previsto  no  inciso  Xxxlll  do  art.  79  da
Constituição Federal,  para os fins do dísposto  Lei  8.666/93,  que  não empregamos  menor de  18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

( x ) nem menor de 16 anos.

0

( x ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a  partír de 14 anos`.

de 2017.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSINATURA
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO  IX

MODELO  DE PROCURAÇÃO  PARA A PRÁTICA

DE ATOS  CONCERN ENTES AO CERTAM E

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXXXXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 XXXXXXXXXXXXX0

0

Através         do         presente         instrumento,         nomeamos         e         constituímos       = o(a)         Senhor(a)

(nacionalidade,    estado   cMl,    profissão),    portador   do    Registro   de
ldentidade  n9 ...............,  expedido  pela  ....... „  devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  FÍsicas  do

Ministério  da   Fazenda,  sob  o   n9.   .„„   residente  à   rua n9 ......... como

nosso   mandatário,   a   quem   outorgamos   amplos   poderes   para   praticar  todos   os`` atos   relatívos   ao

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe  poderes para:

apresentar  proposta  de  preços,  formular  ofertas  e  lances,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra-
arrazoar,  assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  cc]ndições,  confessar,  firmar  compromissos  ou
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos  pertinentes ao certame etc.

de 2017

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASS I NATU RA
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VAL.ENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEX0 X
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

Razão Social:

CNPJ  N9:

0

0

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                      Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local:

Assinatura

de 2017.

Senhor Licftante,

Vísando  a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicfto  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edftal  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pesscmlmente  por meio  do  e-mail:  Dmv.col@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo   exime  a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas   no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quai;quer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
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PRef l:n.URA MU N ICIPAL
DÉVAL€NíE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E'CULTURA DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,01

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ  :  06.083.366/0001-58

PARECER JURÍDICO

VALENTE -BA ,12 detjaneiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

A  apreciação  deste  Setor  Jurídicc)  no  Processo  Administrativo,  referente  a      Processo  Licitatório
em referência,  para  contratação de empresa especializada  para  prestação  de serviços  necessários à
realização  da Jornada  Pedagógica 2017  para  profissionais  da  Educação  deste  município,  conclui  que
o presente processo foi devidamente observado  no que pertíne às exigências constantes nc) art. 7°,§  1° e 2°,
art  14° e  15° da  Lei  n° 8.666,  de 21  dejunho de  1993.

De  acordo  com  a  informação  contida  na  Solicitação  de  Despesa  ,  o  preço    estimado  das  peças  e
serviços importa em R$ 75.300,00    Setenta e Cinco Mil Trezentos  Reais .

0  (a)  Senhor  (a)  Contador  (a)  informa  a  existência  de  previsão  de  recursos  de  ordem  orçamentária
para  fazer  face  às  obrigações  decorrentes  da  contratação,  esclarecendo  que  o  pagamento  será  efetuado
através da(s)  Dotação(ões) Orçamentária(s):

Unidade Orçamentária  :0405 -FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade    :         2010  -FUNCIONAMENTO  DAREDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA-ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento da Despesa :   265969 -Materíal de Consumo
Fonte de Recurso :            19 -TransferênG`ia FUNDE8 40%

Unidade  Orçamentária  :0405 ~  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAO
Projeto /At.ividade    :  ,      2010 -FUNCIONAMENTO  DA  F`EDE  DE EDUCAÇAO  BASICA -ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento da Despesa  :   265969 - Material de  Consumo
Fonte de  Recurso  :            01  -Flecejta de lmpostos e Transferências -Educação

Unidade Orçamentária  :0405 -FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Projeto/AtMdade    :        2010  -FUNCIONAMENTO  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA-ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento da Despesa :   265975 -Outros Seníiços Terceiros -Pessoa Jurídíca
Fonte de Recurso  :            19 -Transferência FUNDE8 40%

Unidade  Orçamentária  :0405 -FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade    :         2010  -FUNCIONAMENTO  DAREDE  DE  EDUCAÇAO  BASICA-ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento da IJespesa :   265975 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso :            01  -Receita de  lmpostos e Transferências -Educação

-0 De acordo  com  o  estabelecido  no  art.167,  Íncisos  1  e  11  da  Constítuição  Federal  e  art.  7°,  §  2°,  incíso
111  da  Lei  de  licítações  e  contratos  administrativos  e tendo  em  vista  o  preço  estimado  apresentado  pelo  setor
competente,   a  licitação  dar~se-á  sob   a   modalidade  Pregão  Presenclal,   determinada  em  função  do  limite
constante  na  Será  facultado  nos  termos  de  regulamentos  próprios  da  União,  Estados,  Distrítos  Federais  e
Município6,  a  participaçãc]  de bolsas  de  mercadorias  no  apoio  técnico  e operacíonal aos  órgãos  e entidades

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO

VALENTE / BA
13.845.896/0001-51

Aviso de Licita

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, de acordo com as disposições da lei 8.666/93 suas alterações

posteriores e os atos dela decorrentes, torna público que realizará as licitações a seguir caracterizadas:

Dados do Processo Licitatório

©

Licitação:                     08-004/2017

Data da abertura:   14/02/2017

Modalidade:                 Pregão presencial
Espécíe:                       Serviço Gerais
objetivo:                     Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para pre

stação de serviços necessários à realização da Jornada Pedagógica 2017 para profission
ais da Educação deste município

Veículo de Publicação

Publicado  ,  .

Poderão participar da Licitação os fornecedores que tiverem  especialidades correspondentes ou manifestem seus
interesses com antecedência de até 24h  (vinte e quatro horas) da apresentação da  proposta.

Informações complementares poderão ser obtidas pelos interesados no Setor de  Licitações da PREFEITURA
MUNICIPAL DE VALENTE  ,  das   em  dias  úteis.

Página  1   de  1
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;L:-  `.`L., PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Cidade:

Pessoa para contato:

OÕ

Estado..  ,8A    Fone..  >5_.  3á2F2   j+á23

iueEtc3.í40        &CÁ

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitaçãc) acima identificada.

;ojLc,::çffid:e2oí7..ca,,  vTú

U     .     .Hl*      #_
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação  entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  r.emeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime  a   Comissão  Permanente   de   Licitações  da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Jiintar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E` CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  0|  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001~51

ANEX0 X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIALN9   0q  /ooZ7     /2017

PROCESSOADMINISTRATIVON9         0  }?       /2017

Razão Social: u` C>Jf c.    é L;. i

CNPJN9:      0

uj Q    r`)C` /\^47T` r-^C

.t(t     ` lz    /P__O_®

Endereço:

E-mail:   Úç>5 cc v  i  2iijzr

Cidade:

=r__z±__,-__çÁ>_

ACC:-fT  c=                 Estado:    /2^      Fone:

Pessoa para contato: J`-JC.     2_Úl't

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente,  nesta  data,  cópia  do  instrumento  convocatório  da  licitação  acima  identificada.

Local: J\lc-TC-` J±de   rr`Ucct2Íüí2i`     de2017.

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa

licitante,   solicito  de  Vossa   Senhoria  o   preenchimento  deste   Recíbo   de   Entrega   do   Edital   e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:

outlook.co juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se
for o caso.

A não  remessa  do  recibo exime a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da comunicação

de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  cc)mo  de  quaisquer

informações  adicionais  não  cabendo  posteriormente  qualquer  reclamação.

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562  e~mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  0_1  -Valente  -Ba
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ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃOPRESENCIALN9  ¢0#  /40 4     /2017

PROCESSOADMINISTRATIVON9        0  tí        /2017

Razãosocial:z3Atc cro     r4 )2,~c-íi2+>    ,,x+  jA/rTO+  -/l+ f

CNPJN9:     0 Zl  j   .16 O®oJ  -q  1

Endereço: 2`OTAu`_®    ~r(

E-mail: O(7C®~ v,A 1   @H` mAw .  CÂ+u

Cidade: G - r Í_

Pessoa para contato:

Estado:   /Z~     Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Munícípio  de

Valente,  nesta data, cópia  do  instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

Lot:al:                           \/u`  LC~T C

0
d£   i:€uc-(.c„

_    Assinatura

de 2017.

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa

licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimentó  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:

outlook.co juntamente com  cópia  do comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se
for o caso.

A não  remessa  do  recibo exime a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação

de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer

informações adicionais não cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

Pç. Getulio Vargas, 01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.: (75) 3263-2562 e-mail: pmv.cpl@outlook.com
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B|gB       PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
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ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Ng  0 6 /Á7 ¢ í  / 2oi7

PROCESSOADMINISTRATIVON9        0  79        /2017

Razãosocial:  /rL48 G`c~   r)Qf  JA+ `3J-    CgDj`Tjq    r`r  u.ALc+rf  `/4  C-

cNPJNg:      qÁ>.é3 4 `  S  , t,  /oooJ   -

Endereço:

E-mail:  /j-

(2'  r  C- Í^ 8 G L, _r. ?   S

ii C^pT é_c@ w®H /`^a{ L < C>^/i

Cidade:  ÚA IC~t

Pessoa para contato:

0

Estado:    B`A        Fone: s=)   3Z63  -
'22S

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente, nesta data, cópia  do instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

Local:       VA f ~ ` r- ±de rfl;cí2-V24     de 2oi7.

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação  entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa

licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:

outlook.com juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se
for o caso.

A não  remessa  do  recibo exime a  Comissão  Permanente  de  Licitações da  comunicação

de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer

informações adicíonais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Pç.  Getulío Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL,:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° o8-oo4/2oi7
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 079/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: 14 de fevereiro de 2017
HORÁRIO:  08:30 hs

LOCAL: Sala de Licitações, na Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

=---:::=-:=::--:-:::==:-:-:::;-==:-:--=:--:::---=:=--=:::----::---:-:-::-:---:--i---,=:-:---==-i=-:----:-=T;==:-=i==:i:-:-i::--=--::,-:=-:-::-=-=-:=-------=--

demais regras estabelecidas neste  EDITAL.

;::Í:::d?ic:::iib:gi:o:::sptâg!atá:;;:;cL3vI:;i;a:sit:e;iâ8,ige:n?c::i!:!tfi:Tçt;aãsjNqTauÊe;grjâFehiiii:::p::çia::,iià:jfa;tt::rj;í#:e:Áij;iT:E:

;;o;!r;e:ii:ç:ãaits:iciaadj;muii:ç:ã:gçíã;::'Í::s:e;:oxj,:,g,ip:rno:c:ÊÉ!':Tjir:t:o;efeear:R!n:e;it:ecsàaáaJP:a:r:a:dc:orÊptg:ãàçaàgç;ã:3:ger2eoâ:m7ebt5oâ;:

As  propcistas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão de  processamento do  Pregão será  realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  ng
01,   Centro,  VALENTE  -  Bahia,   iniciando-se   no   dia   14  de  fevereiro   de  2017  às  08:30   horas  e  será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da sua  Equipe de Apoio.

Os   envelopes   contendo   a    proposta    e    os    documentos   de    habilitação   serão    recebidos   após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para participar do certame.      .

1 -DO OBJETO

1.1.         Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa  especializada para prestação
de   serviços   necessários   à   realização   da   Jomada   Pedagógica   2017   para   profissionais   da

`..        `.        `



Q

0,

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS              `
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão  participar do certame todos os interessados do  ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2 -  Não serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desej.arem
autenticar deverão fazê-lo até 48 (quarenta e oito)  horas do dia da abertura.

3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.1.1  -  tratando-se   de   representante   legal,  o  estatuto  social,   contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  rio  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 -tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público ou  particular,  da  qual  constem

poderes específicos para formular lances, negociar preço,  interpor recursos e desistir de sua interposição
e  praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,  acompanhado do correspondente documento,
dentre  os  indicados  na  alínea  "a",  que  comprove  os  poderes  do  mandante  para  a  outorga,  com  firma
devidamente reconhecida em cartório.

3.2  -   0   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3 -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 -A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos benefícios previstos  na  referida  lei,  bem como que,  inexistem fatos supervenientes
que   conduzam   ao   desenquadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá    está    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa. A falsidade  das declarações  prestadas,  objetivando os  benefícios da  Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes n9 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo 111 do Edital.

4.0 -DAS DISPoslçõES INICIAIS
4.1 -A proposta  de  preços e  os documentos para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
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ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02-DOCUMENTAÇÃ0

4.2 -A proposta  deverá  ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada   pelo  representante  legal  da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.
4.3 -Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados  atualizados  em  original  ou  por

qualquer  processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 -Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de

que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5 -DO ENVELOPE 01

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada de mídia eletrônica correspondente.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b)  número do Pregão e do processo;
c)  descrição  do objeto  da  presente licitação,  em  conformidade  com  as especificações. técnicas -Anexo  1
deste Edital;
d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante  no ANEXO 11;

5.3 -A empresa  deverá  declarar expressamente que  nos preços estão  incluídos, além  do  lucro, todas as
despesas  e  custos,  como  por exemplo: transportes, tributos  de  qualquer natureza  e todas  as  despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do obj.eto da presente licitação;
5.4 -A simples participação neste certame implica:
5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2  -A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação do preço dos produtos e que, se vencedora, a  licitante prestá-los-á  pelo valor resultante da sua

proposta;

6 -DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 0Z

0 ,Envelope  02-"Documentos  de   Habilitação"   deverá   conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:
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Comercial,   em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   última  alteração   (se   houver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)     Documentos     de     eleição     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades     por
ações,acompanhados da  documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cariório de Registro avil  de  Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades cMs, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim o exigir.

6.2 - REGULARIDADE l=lscAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b)  Prova de regularidade da entidade j.unto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada
União,  Estadual e  Municipal,  do domicílio ou sede  da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Seriço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 -OUTRAS COMPROVAçõES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para  licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 -Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,
com licença para funcionamento.
6.3.3 -Declaração  de  inexistência  em  seu  quadro  de  pessoal  de  menores  na  forma -do  inciso XXXHl  do
art. 7e da Constituição Federal (modelo em anexo).
6.3.4 -Comprovação  de  aptidão  para  o  desempenho  das  atividades  pertinentes  e  compatíveis  com  o
objeto  licitado,  bem  como  do  pessoal  técnico  adequado  e  disponível  para  a  elaboração  dos  serviços
objetos  desta   licitação,   quanto  à  qualificação  de  cada   um  dos  membros  da   equipe  técnica  que  se
responsabilizará  pelos trabalhos,  para  o  LOTE 1.

6.3.5 -Atestados  de  experiência  profíssional  em  políticas  de  formação  continuada,  emitidas  por  órgão
e/ou agências públicas, na área de Educação, para o LOTE 1.
6.3.6 -Apresentação de currículos e titulação Técnica dos profissionais que  participarão da Abertura dos
trabalhos, Palestrantes da  Mesa temática e oficinas, para o LOTE 1.
6.3.7 -Comprovação  de  possuir  em  seu  quadro  técnico,  mínimo  de  50%  dos  profissionais  exigidos  no
Lote 1 do Termo de referência deste  Edital, com formação em  Mestrado,  para o LOTE 1.

7 -DO PROCEDIMENTO E DO JULGAIVIENTO

7.1 -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento j.unto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,    por   seu    representante,   munido   dos
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7.2 -ApÓs  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão ao  Pregoeiro a  declaração de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o estabelecido  no Anexo  111  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o  processo,   ultrapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3 -A análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas ho Edital;
b)   que   apresentem   preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verifícadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas  não desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;
b)  não havendo pelo menos 3  (três)  preços na condição definida na alínea anterior, se[ão selecionadas as

propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total  por Lote.

7.5 -0  Pregoeiro convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a 'formular lances de
forma seqüencial, a  partir do autor da  proposta  de  maior preço e os demais em  ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da  ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço, observada a  redução  mínima  entre os  lances de  1%  (um  por cento),  aplicável inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima  entre  os lances, incidirá sobre o preço total
do item/lote.

7.7 -A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes dessa  etapa  declinar
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7.8 -Encerrada a etapa  de  lances, serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas  para
a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9 -0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menorvalor com vistas à redução do preço.

7.10   -   Após   a   negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo
motivadamente a  respeito.

7.10.1 -A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será  juntada  aos  autos

por ocasião do j.ulgamento.

7.11  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de  menor  preço,   será   aberto   o   envelope   n9  2   contendo   os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 -Eventuais falhas,  omissões ou  outras irregularidades  nos documentos  de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1 -A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão ser anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.13  -  Para  aferir  o  exato  cumprimentci  das  condições  estabelecidas   no  subitem  6.1  do  item  VI,  o
Pregoeiro,  se   necessário,   diligenciará  j.unto  aos  integrantes  da   Comissão  de   Licitação  da   Prefeitura
Municipal de VALENTE.

7.14 -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de  menor preço,  negociará  com  o seu autor, decidirá sobre a
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de  habilitação e assim sucessivamente, até
a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  os  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que  será
declarado vencedor.

7.16  -Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade  fiscal  poderá  ser regularizada  após ser declarada vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas neste EDITAL.
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8.1 -No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção,  abrindo-se então  o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação dos  recursos,ficando  as
demais licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em  igual  prazo,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 -A ausência  de  manifestação imediata  e  motivada  da  licitante importará:  a  decadência do direito de
recurso,  a  adjudicação do objeto do  certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e  o  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 -lnterposto o  recurso, o  Pregoeiro poderá  reconsiderar a sua  decisão ou encaminhá-Io devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à  licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5 -0  recurso terá  efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DOS PRAZOS, DAS CONDlçõES E ENTREGA DO OBJETO  DALICITAÇÃ0

9.1  -  0  prazo  de  execução  do  objeto  será  conforme  a  Programação  da  Jornada   Pedagógica  2017,
conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 deste edital.

9.2 -O  pagamento fica  condicionado à  apresentação de  relatório que será apresentado pelo Contratado
à  Fiscalização.

9.3  -  Os  serviços  prestados  de  acordo  com  as  normas  de  segurança   determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

Parágrafo   Único:  A  antecipação  do   pagamento  dos   preços   a   serem   pagos   à   Contratada   aos  itens
constantes  no  LOTE  1  do  Edital,   poderão  acontecer  em  até  cinqüenta   por  cento  do  valor,  antes  da
realização do objeto deste contrato.

9.4 -A empresa  vencedora  deverá  arcar com todo  material  didático e os  recursos técnicos   pedagógico
necessário ao desenvoMmento do curso, como Projetores, data show, tela de projeção, quadro branco,
etc.

10 - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1. A entrega  de todos os produtos objeto desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura, através de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos locais de entrega  dos mesmos,  e tudo facilitar para  ciue a fiscalização  possa  exercer integralmente a
sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos contratados.

10.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
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